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"A função da lembrança é conservar o passado do indiví
duo na forma que é mais apropriada para ele. O material indiferente 
é descartado, o desagradável alterado, o pouco claro ou confuso sim
plifica-se por uma delimitação nítida, o trivial é elevado à hierar
quia do insólito; e no fim formou-se um quadro total, novo, sem 
o desejo consciente de falsificá-lo." 

W i l l i a m Stern 

A c i t ação ac ima, 1 retirada de u m livro de ps icologia , 
apresenta especial interesse para os historiadores, par t ic ipan
tes ativos na c o n s t r u ç ã o da m e m ó r i a . Trabalham eles c o m me
m ó r i a s c o n s t r u í d a s e r e c o n s t r u í d a s , c o m a p r o p r i a ç õ e s e 
r e a p r o p r i a ç õ e s do passado. Esbarram sempre c o m a q u e s t ã o : o 
que fo i descartado, alterado o u simplif icado? Tal q u e s t ã o cons
t i tu i e m si u m impasse, pois a meta de resgatar f ie lmente os 
acontecimentos do passado é, no m í n i m o , u m a i l u são . Resta 
somente a tentativa de reconstruir, na med ida do poss ível , frag
mentos do passado. E mesmo assim, c o m a c o n s c i ê n c i a de que 
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mui to pode estar sendo omi t ido , seja p o r ter sido e x c l u í d o da 
m e m ó r i a , seja pelo p r ó p r i o o lhar do historiador, j á t ã o carrega
do de m e m ó r i a s . 

Este artigo se p r o p õ e a pensar estas q u e s t õ e s a t ravés 
do relato h i s t ó r i c o de u m confl i to entre imigrantes e fazendei
ros de café na r e g i ã o de Campinas na d é c a d a de 1870. 

A a m e a ç a que pairava sobre o regime escravocrata a p ó s 
a p r o m u l g a ç ã o da le i R io Branco gerou, especialmente entre 
os fazendeiros de café do oeste paulista, r e g i ã o onde a p r o d u 
ç ã o estava em e x p a n s ã o , a necessidade de se pensar a lguma 
s o l u ç ã o para a q u e s t ã o de oferta de m ã o de obra . 

"Falta de b r a ç o s para a lavoura" é u m estr ibi lho que se 
repete ao longo de toda a d é c a d a de 1870 nos r e l a tó r i o s dos 
presidentes de prov ínc ia , nos jornais e na Assemblé i a Legislativa 
Provinc ia l" . A falta de b r a ç o s é u m a dif iculdade c o m que seria
mente luta a agricultura. Essa dif iculdade t e r á de tornar-se cada 
vez mais sensível , à med ida que o e lemento servil, que tende a 
desaparecer completamente do Brasi l , for tornando-se escas
so". 2 T o d o este p â n i c o pode, no entanto, ser quest ionado, pois 
alguns fatores vir iam c o n t r a b a l a n ç a r a t e n d ê n c i a a u m a crise 
de m ã o de obra na Prov ínc ia de São Paulo . Destacam-se o de
senvolvimento do tráf ico in terprovincia l de escravos, o surto 
fe r rov iá r io na p r o v í n c i a e a d i fusão do uso de m á q u i n a s a va
p o r no processo de beneficiamento do café . 

Tem in íc io , nessa é p o c a , u m a m o b i l i z a ç ã o dos fazen
deiros em torno da q u e s t ã o "braços para a lavoura". O v e í c u l o 
de d ivu lgação dos debates foi a Gazeta de Campinas , j o r n a l 
que se reconhecia c o m o l iberal e que poster iormente se f i l i ou 
às idé ias republicanas. C o m o tempo a d i s cus são a t ingiu jo r 
nais da capital da p r o v í n c i a c o m o o Correio Paulistano, A Provín
cia de São Paulo e a Tribuna Liberal. Gera lmente sob p s e u d ô n i -
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mos, os fazendeiros crit icavam o governo imper i a l e defendi
a m seus interesses imediatos. Essa m o b i l i z a ç ã o reflete a expan
são e c o n ô m i c a da r e g i ã o e o despertar de u m desejo de p r ima
z i a p o l í t i c a ao n í v e l n a c i o n a l p o r parte dos cafe icu l tores 
paulistas. 

A q u e s t ã o imediata era a s u b s t i t u i ç ã o do trabalho es
cravo antes que a a b o l i ç ã o tomasse os fazendeiros de surpresa. 
Mas , q u e m seria esse t rabalhador livre? C o m o seria c o n d u z i d o 
o processo de subs t i t u i ção? Q u e t ipo de r e l a ç ã o de t rabalho 
seria implan tada nas fazendas? 

O caboclo livre fo i descartado. Ele permeava o i m a g i n á 
rio dos fazendeiros como u m a figura p r e g u i ç o s a e ref ra tár ia ao 
trabalho regular das fazendas. Conciliava-se, assim, a contradi
ç ã o entre a falta declarada de m ã o de obra e u m a oferta potenci
al in terna sub-utilizada ou n ã o util izada. E m 1874 u m p o l í t i c o 
assim descrevia o caboclo: "Os trabalhadores livres agora e s t ão 
p i m p õ e s porque j á t ê m consc i ênc i a da carestia de b r a ç o s . Fora 
da lavoura eles ganham u m dia para o resto da semana. E quan
do mesmo assim n ã o fosse, eles querem vadiar na segunda feira, 
pois no d o m i n g o passam a noite no ca te re tê , e t a m b é m querem 
vadiar no s á b a d o po r que é d ia de Nossa Senhora . Os quatro 
dias que restam, querem passar bem, fazer o cigarro no serviço e 
comer sossegado...Qual pois, a ut i l idade que p o d e r ã o prestar ao 
lavrador que es tá com seus serviços atrasados?"' 

N a ve rdade , a a b u n d â n c i a de terras d i s p o n í v e i s e 
inexploradas pe rmi t i a que, c o m o avanço das grandes p ropr ie 
dades, essa p o p u l a ç ã o se deslocasse, abr indo suas roças e m lo
cais mais distantes. 4 A possibi l idade de viver da cu l tura de sub
s i s t ênc ia fazia c o m que esse cont ingente n ã o fosse conf iável 
aos o lhos dos fazendeiros. A f i n a l , c o m o forçá- lo a t rabalhar 
regularmente? E essa, talvez, a p r inc ipa l r azão de os fazendei
ros encararem negativamente o t rabalhador nac iona l . 
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Descartado o caboclo, as e s p e r a n ç a s voltam-se para o 
t rabalhador estrangeiro. Campos Salles, e m u m a sé r ie de arti
gos publ icados na Gazeta de Campinas , reclamava p o r u m a 
re forma na l eg i s l ação que favorecesse a i m i g r a ç ã o , e m u m 
m o m e n t o em que a campanha contra a e m i g r a ç ã o para o Bra
sil torna-se mais ativa". O obst inado s i l ênc io do governo brasi
le i ro , a sua c r iminosa iné rc i a em r e l a ç ã o às medidas legislativas 
que devem facilitar a entrada de b r a ç o s livres para a lavoura, 
contrastam desagradavelmente c o m a atividade e n é r g i c a do 
estrangeiro, desenvolvida agora de m o d o descomuna l n o i n 
tuito de obstar a i m i g r a ç ã o para o nosso p a í s " . 5 

Quan to à manei ra de conduz i r o processo de substitui
ç ã o , depois de inflamados debates entre Bon i f ác io do A m a r a l 
e J o s é Verguei ro nas folhas da Gazeta, decidiu-se pe la in ic ia t i 
va par t icular dos fazendeiros. D o governo solicitavam e m p r é s 
t imos para o adiantamento dos gastos c o m o transporte dos 
imigrantes. Agentes dos p r ó p r i o s fazendeiros se encarregari
am de angariar imigrantes na E u r o p a at ravés de intensa propa
ganda. Natura lmente , o interesse voltava-se para imigrantes j á 
desapropriados, cuja ú n i c a alternativa seria dirigirem-se para o 
trabalho nas fazendas de café. 

A i n e x i s t ê n c i a de u m excedente de m ã o de obra e a 
a b u n d â n c i a de terras desocupadas inf luenciaram a o p ç ã o quan
to à natureza do sistema de trabalho a ser implan tado . Tais 
fatores tornavam absolutamente n e c e s s á r i a a estabilidade do 
trabalhador nas fazendas. O sistema, que ficou conhecido como 
colonato , possibilitava, e m p r i n c í p i o , essa estabilidade, a t ravés 
do fornecimento gratuito aos imigrantes de moradia , terras para 
cultivo de subs i s t ênc i a e pasto para alguns animais. O co lona to 
era vantajoso para o p r o p r i e t á r i o u m a vez que permi t i a a redu
ç ã o de seus gastos m o n e t á r i o s ao transferir para o c o l o n o parte 
dos custos c o m a r e p r o d u ç ã o da sua fo rça de trabalho. A l é m 
disso, o t ipo de contrato permi t ia a u t i l i zação do trabalho gra-
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tui to da famí l ia do imigrante, reserva de m ã o de obra para a 
é p o c a da colhei ta . 

Necessitava-se a inda de se ter à d i s p o s i ç ã o mecanis
mos que permi t i ssem garant i r o re to rno d o inves t imento fei
to p e l o p r o p r i e t á r i o e a con t inu idade do processo de traba
l h o . N a m e d i d a e m que a i m i g r a ç ã o estava a cargo da in ic ia t i 
va part icular , era fundamenta l , para o sucesso da in ic ia t iva , 
man te r os co lonos nas fazendas a t é que tivessem saldado suas 
d í v i d a s relativas ao ad iantamento das despesas c o m transpor
te, a l i m e n t a ç ã o e ins t rumentos de t rabalho. Para isso, os pro
p r i e t á r i o s se u t i l izavam da c o e r ç ã o j u r í d i c a , a t r avés da apl ica
ç ã o da l e i de l o c a ç ã o de serv iços de 1837. 6 Essa le i fo i o p r i n 
c i p a l i n s t rumen to u t i l i zado para manter os imigrantes , deve
dores po tenc ia lmen te inso lúve i s , nas fazendas de café , u m a 
vez que est ipulava a p r i s ã o para o caso de r o m p i m e n t o d o 
cont ra to p o r parte do t rabalhador e, no caso de n ã o paga
m e n t o das d í v i d a s , o t raba lho gratui to a t é a c o b e r t u r a da 
mesma. 

Esse sistema de trabalho gerou u m a sé r i e de t e n s õ e s 
entre fazendeiros e colonos . O n ã o c u m p r i m e n t o dos contra
tos p o r parte do p r o p r i e t á r i o , o alto montante das d ív idas dos 
imigrantes, a a p l i c a ç ã o s i s t emá t i ca e nem sempre correta da le i 
de l o c a ç ã o de serviços de 1837 geravam u m sent imento de 
revolta entre os colonos . E m alguns casos, n ã o p o d e n d o con
tratar advogado devido à falta de recursos, os trabalhadores 
recor r iam aos c ô n s u l e s de seus pa í se s . 

Os conf l i tos nas fazendas, ao longo desse p e r í o d o , fo
ram f r e q ü e n t e s . N a ma io r i a das vezes a r e a ç ã o dos co lonos 
consis t ia e m atos ind iv idua is cont ra o a d m i n i s t r a d o r da fa
zenda . Somen te os confl i tos que provocaram i n t e r v e n ç ã o do 
governo p rov inc i a l o u i n t e r f e r ê n c i a de agentes d i p l o m á t i c o s 
estrangeiros chegaram a ter r e p e r c u r s ã o maior . T i v e r a m es-

T - E - X - T - O - S D - E 



MEMÓRIAS DE U M CONFLITO 73 

pec ia l destaque na é p o c a as greves nas fazendas Sa l t i nho e 
Salto G r a n d e , e m Campinas e A m p a r o respectivamente, p o r 
terem dado motivos a incidentes d i p l o m á t i c o s . Essas fazen
das eram de p ropr iedade de J o a q u i m B o n i f á c i o do A m a r a l , 
B a r ã o , e pos te r io rmente V i s c o n d e de Indaia tuba , l í d e r d o 
Par t ido L i b e r a l e m Campinas . A his tor iograf ia t ransmite , e m 
geral , a imagem de Indaia tuba c o m o u m apa ixonado defen
sor do t rabalho l ivre, p i o n e i r o da c o l o n i z a ç ã o e m S ã o P au lo 
que teve sucesso c o m o emprego de imigrantes e m suas fa
zendas. 7 E m 1870 A m a r a l d á a sua visão sobre a c o l o n i z a ç ã o . 
" O c o l o n o , a p ó s quatro, c inco , seis anos de r e s i d ê n c i a n u m a 
c o l ô n i a , onde passou vida fel iz po rque viveu c o m o d a m e n t e 
na a b u n d â n c i a , n ã o teve u m a só verdadei ra necessidade que 
n ã o pudesse satisfazer, concor re eficazmente para o a u m e n t o 
da fo r tuna do fazendeiro e, por tanto , para o das rendas d o 
Estado. . ." 8 

A c o l ô n i a Sal t inho estava situada dentro da fazenda Sete 
Quedas e foi fundada e m 1876. N ã o sendo mais poss ível con
tar c o m imigrantes a l e m ã e s da r e g i ã o do H o l s t e i n , Indaia tuba 
contratou quatorze famíl ias a l e m ã s provenientes de B l u m e n a u , 
c o l ô n i a do governo situada na p r o v í n c i a de Santa Catar ina. A o 
chegarem a Campinas , os c o l o n o s j á haviam assinado seus con
tratos de l o c a ç ã o de seviços. E m 1877 chegaram mais algumas 
famí l ias aus t r í acas para trabalhar na c o l ô n i a . 

Con fo rme o contrato que vigorava e m Sal t inho , a f amí 
l i a de colonos se i n c u m b i a de cu idar do cafezal que lhe fosse 
entregue na razão de m i l a m i l e quinhentos p é s de café para 
u m h o m e m e quinhentos a m i l p é s para u m a mulher . O cafezal 
devia ser capinado seis vezes p o r ano. A r e m u n e r a ç ã o era de 
qu inhentos réis p o r cada alqueire de café c o l h i d o e dez m i l 
réis p o r cada capina de m i l p é s de café. N o caso de cafezais 
novos, recebiam duzentos e c i n q ü e n t a réis p o r cada alqueire 
de café c o l h i d o . 9 
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A famí l ia do co lono era solidariamente r e sponsáve l pela 
d ív ida que o chefe tivesse c o m o fazendeiro. Sobre a d ív ida 
e ram cobrados ju ros de 8% ao ano, depois do p r ime i ro ano do 
contrato. O p r o p r i e t á r i o obrigava-se a adiantar d i n h e i r o e gê 
neros para a s u b s i s t ê n c i a dos colonos durante os p r imei ros 
meses, enquanto n ã o pudessem obter recursos c o m seu p r ó 
p r i o t rabalho. Obrigava-se a inda a fornecer gratuitamente aos 
co lonos terras para o plant io de g ê n e r o s a l i m e n t í c i o s , morad ia 
e pasto para alguns animais. E m caso de abandono da fazenda 
antes de f indar o prazo do contrato, o co lono era obr igado a 
pagar as d ív idas existentes e mais u m a mul ta de m i l réis p o r 
pessoa m a i o r de dez anos e a metade pelos menores. Os i m i 
grantes eram obrigados a inda a obedecer o regulamento da 
fazenda que estabelecia os h o r á r i o s de trabalho, de reco lh i 
mento , regras de conduta etc. 

E m j u l h o de 1877, as famílias que vieram de B l u m e n a u 
abandonaram o trabalho no cafezal alegando que o e n t ã o B a r ã o 
de Indaiatuba n ã o estava c u m p r i n d o o contrato. O fazendeiro 
solicita e n t ã o ao Sr. F. Krug , cônsu l a l e m ã o em Campinas , que 
fosse à fazenda c o m o objetivo de convencer os colonos a reto
mar o trabalho nos cafezais. As queixas foram expostas ao c ô n 
sul e confirmadas pe lo capatataz. Depois de oi to meses e m 
Sal t inho os imigrantes ainda n ã o t inham recebido terras para 
p lant io de sua subs is tência , pasto e os cafezais novos. 

E m r e l a t ó r i o enviado ao M i n i s t é r i o das R e l a ç õ e s Exte
r iores d a A l e m a n h a , o c ô n s u l a l e m ã o se refere à visi ta a 
Sa l t inho : "Cons iderando os t r â m i t e s legais vagarosos e defici
entes, a i g n o r â n c i a dos ju izes de paz e sua d e p e n d ê n c i a c o m 
r e l a ç ã o aos poderosos p r o p r i e t á r i o s , a imposs ib i l idade dos co
lonos , j á endividados, de pagarem custos de processos e assis
t ê n c i a j u r í d i c a e, pensando a inda na s e n t e n ç a incer ta e geral
mente desfavorável aos colonos no caso de u m eventual pro
cesso, aconselhei que voltassem ao seu trabalho p r o v i s ó r i o da 
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colhei ta de café e se mantivessem t r a n q ü i l o s . " 1 0 N o mesmo do
cumento o Sr. K r u g relata a s i t uação vivida pelos colonos na 
fazenda: " O co lono assina, cheio de e s p e r a n ç a s , u m contrato 
de trabalho, geralmente pe lo prazo de c inco anos. M a s c o m o 
normalmen te se passa quase u m ano a t é que receba sua p r i 
me i ra r e m u n e r a ç ã o , depois da p r ime i r a colhei ta , tem de recor
rer sistematicamente a adiantamentos. A d ív ida atinge u m tal 
montante que, ao f inal , lhe parece imposs íve l qui tá- la . Q u a n 
do, p o r infel icidade, a colhei ta é r u i m , o c o l o n o descobre, c o m 
horror , que os vencimentos de u m ano inte i ro de trabalho n ã o 
chegam a at ingir a metade do que recebera e m adiantamen
tos". 

Os trabalhadores de Sal t inho n ã o seguiram o conse lho 
do c ô n s u l . Insistiram nas suas r e iv ind icações e Indaia tuba p r o i 
b i u o fornec imento de mant imentos c o m o fo rma de forçá- los 
a retornar ao trabalho. Essa s i t uação d u r o u a t é 11 de agosto, 
quando as quatorze famíl ias se prepararam para abandonar a 
fazenda. A i n d a dent ro dos l imites da c o l ô n i a , todos os chefes 
de f amí l i a foram presos e conduzidos a Campinas . As mu lhe 
res, c o m as c r i anças , dirigiram-se ao consulado a l e m ã o sol ic i 
tando ajuda, pois, sem ass is tência , viviam nas ruas, entregues à 
caridade p ú b l i c a . A Gazeta de Campinas assim se referiu ao 
incidente : "... aqueles colonos se ausentaram do trabalho sem 
motivo a lgum razoável , e, da parte do Sr. B a r ã o de Indaia tuba 
n ã o houve a m í n i m a d i s c r e p â n c i a n o c u m p r i m e n t o dos seus 
deveres". 1 1 

O Sr. K r u g relata os acontecimentos que se seguiram. 
" A a u d i ê n c i a teve in íc io c o m a sala repleta e n ã o levou a resul
tado a lgum. Desde o in íc io tive de suportar ofensas e observa
ções injuriosas do Sr. B a r ã o de Indaiatuba. D i r i g i a a t e n ç ã o do 
j u i z de paz para a p r i s ã o indevida do m e n o r K a r l Dettmer. Seus 
pais haviam falecido na c o l ô n i a e de ixaram c inco c r i a n ç a s e 
u m a d ív ida de u m m i l e seiscentos marcos. C o m base no p r i n -
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c í p i o da sol idariedade da famíl ia c o m r e l a ç ã o à d ív ida do che
fe, tentava o Sr. B a r ã o compromissar Kar l Dettmer, m e n o r de 
idade, c o m o chefe de famí l ia . N ã o havia sido nomeado u m 
curador para o m e n o r nem foram aplicadas as d e t e r m i n a ç õ e s 
da le i de 11 de ou tubro de 1837, nos seus artigos 2 Q e 3 Q . Base-
ando-me nos referidos artigos da le i , exigi a l i b e r t a ç ã o imedia
ta do menor. Desenrolou-se u m a cena no t r ibunal de difícil 
d e s c r i ç ã o . Tota lmente sem controle , o Sr. B a r ã o levantou a voz 
cont ra m i m e perguntou c o m o eu ousava aparecer diante de 
seus o lhos . Ex ig i a a e x e c u ç ã o da l e i . E u respondi c o m as se
guintes palavras: se h á u m a tal l e i , é u m a le i b á r b a r a e i nd igna 
de u m a n a ç ã o civilizada; a ap l i cação que V .Exc ia . quer fazer da 
l e i é a i n d a ma i s b á r b a r a . M a s e m n o m e dos m e l h o r e s 
jur isconsul tos , e m nome de todos os brasileiros humanos , in 
t e rponho meus protestos." 

O Sr. K r u g conseguiu u m advogado para defender a 
causa dos colonos , A n t ô n i o da Costa Carvalho, f i l iado ao Parti
do Conservador. "Este competente e honrado jur i s ta defendeu 
a causa dos colonos de manei ra a l t ru í s ta . E m b o r a o resultado 
do processo tenha sido desfavorável aos colonos , n ã o se pode 
lhe a t r ibu i r cu lpa a lguma no seu desempenho, mas s im à enor
me i n f l u ê n c i a po l í t i c a do Sr. B a r ã o de Indaiatuba e à s i t u a ç ã o 
de d e p e n d ê n c i a dos juizes de paz e m r e l a ç ã o a este senhor." 

A s e n t e n ç a do j u i z foi promulgada em 25 de setembro e 
c o n d e n o u os colonos, conforme o artigo 9 Q da L e i de L o c a ç ã o 
de Serviços, à pena de p r i s ão caso n ã o pagassem e m dobro sua 
d ív ida para com o p r o p r i e t á r i o . N ã o podendo satisfazer essa con
d i ç ã o , deveriam trabalhar em Sal t inho sem r e m u n e r a ç ã o a t é o 
t é r m i n o do contrato. Fo i solicitada a p e l a ç ã o em segunda ins tân
cia e novamente a s e n t e n ç a foi desfavorável aos colonos. 

O c ô n s u l a l e m ã o enviou u m a carta ao presidente da 
p r o v í n c i a de São Paulo relatando os acontecimentos de Sal t inho 
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e queixando-se da forma c o m o estava sendo conduz ida a i m i 
g r a ç ã o no Bras i l . 1 2 O presidente enviou u m a carta ao B a r ã o de 
Indaiatuba, sol ici tando esclarecimentos sobre a s i t u a ç ã o dos 
colonos . N a resposta a essa carta, Indaiatuba afirma n ã o ter, de 
fo rma a lguma, infr ig ido o contrato e chama a a t e n ç ã o para o 
fato de Campinas ser u m centro de o p e r a ç õ e s hostis à c o l o n i 
zação . " O Sr. K r u g só pensa nos interesses do seu pa í s e qual i f i 
ca nossas leis de b á r b a r a s , assim como de escrituras de escravi
d ã o os contratos de l ocação de serviços que vigoram entre n ó s . 
O sr. K r u g incita seus pa t r í c io s , em n o m e de u m a falsa prote
ç ã o , à i n s u b o r d i n a ç ã o e in f ração dos contratos." 1 3 

A p r i s ã o dos co lonos de Sa l t inho fo i c o m u n i c a d a à 
Emba ixada da A l e m a n h a no Rio de Jane i ro . E m novembro de 
1877 o encarregado de n e g ó c i o s da Emba ixada envia u m a P r ó -
M e m ó r i a ao M i n i s t r o dos N e g ó c i o s Est rangeiros do Bra s i l 
concernente à p r i s ã o dos colonos e m Campinas . 1 4 E m dezem
bro , o M i n i s t é r i o dos N e g ó c i o s Estrangeiros do Brasi l envia 
u m a nota à Emba ixada da A l e m a n h a in fo rmando ter solicita
do os es forços do presidente de p r o v í n c i a de São Paulo para a 
o b t e n ç ã o de u m a s o l u ç ã o sat isfatór ia na caso dos colonos de 
Sa l t inho . 1 5 

A greve de Sal t inho n ã o trouxe n e n h u m resultado po
sitivo para os colonos. Dos chefes de famí l ia presos, dois foram 
libertados p o r serem naturalizados brasileiros e, por tanto, n ã o 
se enquadrarem na L e i de L o c a ç ã o de Serviços de 1837. O me
n o r de idade foi solto sob p r e s s ã o do C ô n s u l a l e m ã o . Qua t ro 
colonos conseguiram, a t ravés de e m p r é s t i m o s , saldar suas dívi
das c o m Indaia tuba e a b a n d o n a r a m a fazenda. Os demais 
re tornaram a Sal t inho sob a c o n d i ç ã o de trabalharem sem re
m u n e r a ç ã o a t é o t é r m i n o do contrato. 

A i n f l uênc i a p o l í t i c a de Indaiatuba era de tal o r d e m 
que conseguiu que o C lube da Lavoura de Campinas - associa-
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ç ã o dos fazendeiros de café - interviessejunto ao governo cen
tral e m defesa dos seus interesses. E m 11 de novembro de 1878, 
o C l u b e da Lavoura r e ú n e seus membros "para tratar de assun
to de magna i m p o r t â n c i a e que diz respeito aos interesses da 
lavoura n o m u n i c í p i o . O motivo é o fato alegado pe lo Sr. B a r ã o 
de Indaia tuba de que a c o l o n i z a ç ã o es tá a m e a ç a d a de n ã o con
vergir para este m u n i c í p i o devido aos es fo rços dos Sres. C . 
B o n i n i , engenhei ro da obra da matriz de Campinas 1 5 e F. K r u g , 
agente consular a l e m ã o nesta cidade. O Sr. B a r ã o e x p ô s m i n u 
c i o s a m e n t e os fatos e as queixas c o n t r a os m e n c i o n a d o s 
senhores. O comendado r Gera ldo de Resende p r o p ô s que se 
nomeasse u m a c o m i s s ã o , c o m o objetivo de representar o C l u b 
j u n t o ao governo e solicitar e n é r g i c a s p r o v i d ê n c i a s que a situa
ç ã o das c o l ô n i a s exigia, f icando a c o m i s s ã o encarregada de 
coletar todos os documentos c o m p r o b a t ó r i o s das queixas d o 
S. B a r ã o . " 1 7 

A c o m i s s ã o do C lube da Lavoura de Campinas se fez 
representar j u n t o ao M i n i s t é r i o dos N e g ó c i o s Estrangeiros, so
l i c i t a n d o que, c o m base nos documentos que apresentava, 
empregasse todos os es forços para obter a e x o n e r a ç ã o do Sr. 
K r u g da sua f u n ç ã o de c ô n s u l do I m p é r i o da A l e m a n h a e m 
Campinas . As razões alegadas contra o c ô n s u l eram, de u m lado, 
ter ele inci tado os colonos de Sal t inho à greve e, de out ro , ter 
af i rmado que a le i brasileira de l ocação de seviços era b á r b a r a , 
o que se considerava u m a ofensa à h o n r a nac ional . Os docu
mentos apresentados pe la c o m i s s ã o do C lube da Lavoura eram 
artigos publ icados na Gazeta de Campinas cont ra o Sr. K r u g , 
u m a d e c l a r a ç ã o dos colonos af i rmando que eram felizes nas 
f azendas d o B a r ã o e j u s t i f i ca t ivas d o p r ó p r i o B a r ã o de 
Indaiatuba. 

A a t u a ç ã o do C lube da Lavoura deu in íc io a u m l o n g o 
inc iden te d i p l o m á t i c o . E m m a r ç o de 1879 o M i n i s t é r i o dos 
N e g ó c i o s Estrangeiros envia u m despacho à Emba ixada do Bra-
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sil e m B e r l i m c o m u n i c a n d o a so l ic i tação do C l u b e e r e f o r ç a n -
do-a: "que sejam empregados todos os meios para se obter a 
e x o n e r a ç ã o do Sr. K r u g e a n o m e a ç ã o de u m substituto mais 
prudente" . 1 8 

O M i n i s t é r i o das Re lações Exteriores da A l e m a n h a so
l i c i tou i n f o r m a ç õ e s detalhadas à Emba ixada no R i o de Jane i 
ro. O r e l a t ó r i o do c ô n s u l in ter ino em Campinas , A lbe r t M u l l e r , 
é do seguinte teor: " N o que se refere ao compor tamento do Sr. 
K r u g nos casos de colonos em geral, posso afirmar c o m toda a 
v e e m ê n c i a que seu desempenho correspondeu sempre a cu i 
dados de neutral idade e j u s t i ç a c o m p a t í v e i s c o m sua p o s i ç ã o 
de representante oficial do I m p é r i o A l e m ã o " . 1 9 

E m setembro de 1879, o mesmo c ô n s u l in te r ino res
p o n d e a u m a so l ic i tação da Emba ixada da A l e m a n h a n o R i o 
de Jane i ro sobre a possibi l idade de se inst i tuir u m processo 
cont ra o B a r ã o de Indaiatuba po r in júr ias proferidas cont ra o 
Sr. K r u g . " U m a a p u r a ç ã o j u d i c i a l p o r tr ibunais deste p a í s con
tra a referida pessoa, na m i n h a o p i n i ã o , n ã o t e r á n e n h u m êxi
to. De i n ú m e r o s casos precedentes, e cons iderando especial
mente os processos movidos contra os seus colonos e as respec
tivas s e n t e n ç a s , se vê claramente que os tribunais aqui são inca
pazes de u m ju lgamen to imparc ia l entre u m estrangeiro e o Sr. 
B a r ã o de Indaiatuba. A l é m do mais, n ã o tenho n e n h u m a cer
teza q u a n t o à p o s s i b i l i d a d e de se ob te r os d e p o i m e n t o s 
c o m p r o b a t ó r i o s das pessoas presentes na a u d i ê n c i a e que ou
vi ram as injúr ias proferidas pe lo Sr. B a r ã o cont ra o c ô n s u l ale
m ã o , pois, ou se afastaram temendo serem chamados futura
mente c o m o testemunhas, ou são reconhecidamente parentes 
o u amigos chegados do ofensor, o que me faz p resumir de an
t e m ã o , u m a recusa po r parte dessas pessoas e m depor." 2 0 K r u g , 
que nessa é p o c a se encontrava e m l i cença na A l e m a n h a , envia 
u m r e l a tó r i o ao M i n i s t é r i o das Re lações Exteriores a l e m ã o nar
rando os incidentes de Sal t inho. 
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Depois de receber as i n f o r m a ç õ e s solicitadas do Brasi l , 
o M i n i s t é r i o das Re lações Exteriores da A l e m a n h a se c o m u n i 
ca c o m a Emba ixada a l e m ã n o Brasi l . "Os r e l a tó r i o s de V. Exc i a 
chegaram n o devido tempo. T a m b é m o c ô n s u l me enviou u m 
r e l a t ó r i o acompanhado de i n ú m e r o s comprovantes, que versa 
n ã o apenas sobre as queixas do referido fazendeiro, c o m o so
bre a q u e s t ã o da i m i g r a ç ã o em geral. Suas i n f o r m a ç õ e s e s t ã o 
de a c o r d o c o m as i n v e s t i g a ç õ e s da E m b a i x a d a e as c o m 
p l e m e n t a m apenas e m alguns pontos. Cons ide rando todo o 
mater ia l levantado, tenho a c o n v i c ç ã o de que as queixas con t ra 
o Sr. K r u g carecem de fundamento e que ele n ã o ultrapassou 
os seus l imites quando da defesa dos interesses a ele confiados. 
C o m o V. E x c i a t a m b é m s u p õ e , n ã o pode haver d ú v i d a de que 
as atitudes do Sr. V i sconde de Indaiatuba t ê m c o m o objetivo 
somente remover o c ô n s u l K r u g de Campinas , para desta for
ma, p o d e r exercer l ivremente suas ações a rb i t r á r i a s con t ra os 
co lonos . " 2 0 N o mesmo m ê s o M i n i s t é r i o a l e m ã o envia à E m b a i 
xada do Brasi l e m B e r l i m outra P r ó - M e m ó r i a concernente às 
d i v e r g ê n c i a s entre o Sr. K r u g e o Visconde de Indaia tuba . 2 2 

E m 28 de novembro de 1879 a Emba ixada do Brasi l e m 
B e r l i m c o m u n i c a ao M i n i s t é r i o dos N e g ó c i o s Estrangeiros a 
resposta oficial do governo a l e m ã o relativa às queixas do go
verno brasi leiro contra o c ô n s u l a l e m ã o em Campinas . Refe
rindo-se ao representante do governo a l e m ã o , i n fo rma o Ba
r ã o de J a u r ú , emba ixador do Brasi l em B e r l i m : "declarou-me 
formalmente que, e m p r e s e n ç a das i n f o r m a ç õ e s dignas de toda 
a fé ministradas pelos seus agentes e, especialmente pe la lega-
ç ã o a l e m ã no R i o de Jane i ro , o governo da A l e m a n h a a d q u i r i u 
a c o n v i c ç ã o í n t i m a de que o Sr. K r u g nada pra t icou que mere
cesse censura e que, portanto, n ã o deve n e m pode de ixar de 
conse rvá - lo no seu posto. Disse a inda que toda essa q u e s t ã o 
deve-se un icamente à m á d i s p o s i ç ã o de e s p í r i t o do p r o p r i e t á 
rio da fazenda que, contrar iado pelas justas r e c l a m a ç õ e s dos 
co lonos , descarregou toda sua i ra sobre o c ô n s u l a l e m ã o , a 
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q u e m acusou sem fundamento a lgum depois de o haver insu l 
tado c o m palavras e gestos". 2 3 

O governo brasileiro n ã o levou a q u e s t ã o adiante. N o 
in íc io de 1880 o Sr. K r u g retorna ao Brasi l e reassume o Consu 
lado e m Campinas , encerrando, assim, esse inc idente d ip lo 
m á t i c o . 

Sal t inho, u m entre i n ú m e r o s casos de confl i to e v io lên
cia que marcaram a longa t r a n s i ç ã o da esc rav idão para outras 
formas de r e l ações de trabalho no Brasi l , const i tui u m exem
p lo de c o m o as m e m ó r i a s vão sendo c o n s t r u í d a s e m f u n ç ã o de 
pontos de vistas e interesses de grupos que p rocu ram registrar 
u m a versão na H i s t ó r i a . A c o l ô n i a do Visconde de Indaia tuba 
deu margem à c o n s t r u ç ã o de duas m e m ó r i a s . 

U m a si lencia o confl i to e a v io lênc ia , de ixando e s p a ç o s 
vazios que são imediatamente preenchidos c o m imagens de 
h e r ó i s e p ionei ros pací f icos , personagens de u m a H i s t ó r i a con
sagrada pelos vencedores. O i n i m i g o é c o n s t r u í d o na fo rma de 
u m "outro" que a m e a ç a u m quadro de pretensa h a r m o n i a : u m 
bode e s p i a t ó r i o , c o m o os Senhores K r u g da vida o u os co lonos 
ignorantes e rebeldes de Sal t inho. . . 

A outra, resgatada nos documentos d i p l o m á t i c o s , apon
ta u m a versão diferente dos acontecimentos e poder ia mu i to 
b e m ter passado desapercebida para a Hi s tó r i a , u m a vez que 
cons t i tu iu u m a m e m ó r i a rejeitada pelos c í r c u l o s oficiais da 
é p o c a . 

Perdeu-se, entretanto, a m e m ó r i a daqueles que fo ram 
os atores pr incipais : os colonos . Sua fala foi sufocada e só a 
encontramos nos depoimentos feitos na p r i são , permeados pe lo 
m e d o que ocultava u m a raiva repr imida . N a d a sabemos de suas 
vidas e de seus sonhos. N e m das mulheres que mendigavam 
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nas ruas de Campinas c o m suas c r i anças enquanto os maridos 
estavam na p r i s ã o . Essa m e m ó r i a , pe rd ida no tempo, se faz pre
sente pe la p r ó p r i a a u s ê n c i a . 
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